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Cláusula 6.ª
Prazo de vigência

O presente contrato produz efeitos a partir da data da sua assinatura 
e vigora até à receção da empreitada.

O presente Acordo de Colaboração é celebrado em dois exemplares 
originais, ficando um na posse do Ministério da Educação e outro na 
posse do Município Gondomar.

30 de setembro de 2016. — O Ministro da Educação, Tiago Brandão 
Rodrigues. — O Presidente da Câmara Municipal de Gondomar, Marco 
André dos Santos Martins Lopes.

311365989 

 Acordo n.º 22/2018

Marco André Martins, Presidente da Câmara
Municipal de Gondomar

Torna público, nos termos do disposto na alínea t) do n.º 1 do Ar-
tigo 35.º conjugado com o Artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setem-
bro e n.º 2, do artigo 7.º, do Decreto -Lei n.º 384/87, de 24 de dezembro, 
que entre o Ministério da Educação e o Município de Gondomar, foi 
celebrado Acordo de Colaboração para a Requalificação e Modernização 
das Instalações da Escola Básica Santa Bárbara, Fânzeres, com o texto 
anexo. Mais torna público, que o referido acordo pode ser consultado 
na página eletrónica do Município em www.cm -gondomar.pt.

15 de maio de 2018. — O Presidente da Câmara, Dr. Marco Martins.

Educação, Gabinete do Ministro e Município de Gondomar

Acordo de Colaboração para a Requalificação e Modernização 
das Instalações da Escola Básica Santa Bárbara, Fânzeres

O Estado, através do Ministério da Educação, neste ato representado 
por S. Exa. o Ministro da Educação, Tiago Brandão Rodrigues; e,

O Município de Gondomar, neste ato representado pelo Presidente da 
Câmara Municipal, Marco André dos Santos Martins Lopes;

celebram entre si o presente Acordo de Colaboração com base no disposto 
no artigo 17.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 384/87, de 24 de dezembro, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 157/90, de 17 de maio, e pelo Decreto -Lei 
n.º 319/2001, de 10 de dezembro, que estabelece o Regime de Cele-
bração de Contratos -Programa, bem como das disposições conjugadas 
da Resolução do Conselho de Ministros n.º 41/2016, de 17 de agosto, 
e do Despacho n.º 10805/2016, de 2 de setembro; e, para os efeitos 
previstos no artigo 12.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de 
outubro, e no artigo 39.º, n.º 2, da Portaria n.º 60 -C/2015, de 2 de março, 
alterada pela Portaria n.º 181 -A/2015, de 19 de junho, pela Portaria 
n.º 190 -A/2015, de 26 de junho, e pela Portaria n.º 148/2016, de 23 de 
maio, que aprovou o Regulamento Específico do Domínio do Capital 
Humano, nos seguintes termos:

Cláusula 1.ª
Objeto

O presente Acordo de Colaboração define as condições de transfe-
rência para o Município das atribuições a que se refere o artigo 39.º da 
Portaria n.º 60 -C/2015, de 2 de março, designadamente a elegibilidade, 
enquanto entidade beneficiária, para intervenções de requalificação e 
modernização das instalações da Escola Básica Santa Bárbara, Fânze-
res, Gondomar, doravante designada Escola, a executar no âmbito do 
Programa Operacional Regional NORTE 2020.

Cláusula 2.ª
Competências do Ministério da Educação

Ao Ministério da Educação compete:
a) Apoiar, através da Direção de Serviços da Região Norte da Direção 

Geral dos Estabelecimentos Escolares, a solicitação do Município de 
Gondomar, na definição do programa de intervenção de requalificação 
e modernização das instalações da Escola;

b) Dar parecer tempestivo sobre os projetos de arquitetura e de es-
pecialidades para a requalificação e modernização das instalações da 
Escola;

c) Apoiar os órgãos de gestão do Agrupamento de Escolas Santa Bár-
bara, Gondomar no desenvolvimento regular das atividades letivas;

d) Transferir para o Município de Gondomar o montante de € 37.500,00 
(trinta e sete mil e quinhentos euros) para pagamento de metade do valor 

da contrapartida pública nacional da empreitada de ampliação e moder-
nização da Escola, nos seguintes termos:

i) No ano económico de 2017, o montante de € 18.750,00 (dezoito 
mil, setecentos e cinquenta euros);

ii) No ano económico de 2018, o montante de € 18.750,00 (dezoito 
mil, setecentos e cinquenta euros).

e) Sem prejuízo do disposto no número anterior, transita para o ano 
económico subsequente o montante que eventualmente não seja trans-
ferido devido a atrasos na execução da empreitada.

Cláusula 3.ª
Competências do Município de Gondomar

Ao Município de Gondomar compete:
a) Assegurar a elaboração dos projetos de arquitetura e das especia-

lidades para a requalificação e modernização do edifício e dos arranjos 
exteriores incluídos no perímetro da Escola.

b) Solicitar tempestivamente os pareceres dos serviços do Ministério 
da Educação previstos no Aviso para Apresentação de Candidaturas 
respetivo;

c) Obter todos os pareceres legalmente exigíveis;
d) Assumir o encargo com comparticipação pública nacional da em-

preitada de requalificação e modernização das instalações da Escola, 
no montante que exceda o valor previsto na alínea d) da cláusula 2.ª, 
resultante do valor de adjudicação, de eventuais custos adicionais e de 
revisão de preços;

e) Assegurar a posição de dono da obra, lançando os procedimentos 
de acordo com os projetos aprovados pelos Serviços do Ministério 
da Educação, adjudicar as obras nos termos previstos no Código dos 
Contratos Públicos, bem como garantir a fiscalização e a coordenação 
da empreitada;

f) Garantir o financiamento da empreitada e o pagamento ao adjudi-
catário, através de dotações orçamentais inscritas, aprovadas e visadas 
nos termos legais.

Cláusula 4.ª
Despesas com as obras de modernização da Escola

a) O custo da empreitada de modernização da Escola é estimado em 
€ 500.000,00 (quinhentos mil euros).

b) O Ministério da Educação paga ao Município de Gondomar, por 
conta da boa execução da empreitada, o montante de € 37.500,00 (trinta 
e sete mil e quinhentos euros), correspondente a 7,5 % do custo estimado 
da empreitada e a metade da contrapartida pública nacional, previsto 
na alínea d) da cláusula 2.ª, através da dotação orçamental do Plano de 
Investimentos do Ministério da Educação.

c) O Município de Gondomar suporta o montante remanescente da 
contrapartida pública nacional, estimado em € 37.500,00 (trinta e sete 
mil e quinhentos euros), correspondente a 7,5 % do custo estimado da 
empreitada e a metade da contrapartida pública nacional, através das 
rubricas orçamentais respetivas.

d) Para efeitos do disposto na alínea b), o Município de Gondomar 
envia ao Ministério da Educação os autos de medição da empreitada, 
devidamente aprovados, dispondo este do prazo de 30 dias para proceder 
ao respetivo pagamento até ao limite do montante previsto para cada 
ano na alínea d) da cláusula 2.ª

e) Os restantes 85 %, no valor máximo de € 425.000,00 (quatrocen-
tos e vinte e cinco mil euros) são suportados por verbas advindas do 
Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, no âmbito do Programa 
Operacional Regional NORTE 2020.

Cláusula 5.ª
Acompanhamento, controlo e incumprimento

na execução do Acordo
1 — Com a assinatura deste Acordo é constituída uma comissão 

de acompanhamento composta por um representante do Ministério 
da Educação, designado pela Direção de Serviços da Região Norte 
da Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, um representante 
do Município, por este designado, e pelo Diretor do Agrupamento de 
Escolas Santa Bárbara, Gondomar.

2 — À comissão referida no número anterior cabe coordenar a exe-
cução da empreitada com o desenvolvimento regular das atividades 
letivas.

3 — O presente Acordo pode ser revogado, a todo o tempo, por acordo 
entre as partes outorgantes.

4 — Ambas as partes têm os deveres e direitos de consulta e informa-
ção recíprocos, bem como de pronúncia sobre o eventual incumprimento 
do Acordo.
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5 — O incumprimento por qualquer das partes outorgantes das obri-
gações constantes no presente Acordo confere, à parte não faltosa, o 
direito à resolução do mesmo.

6 — Sem prejuízo do estipulado nos números anteriores, o incumpri-
mento pelo Município de Gondomar das responsabilidades constantes 
da Clausula 3.ª determina a resolução do presente Acordo, não podendo 
esta exigir, seja a que título for, compensação ou indemnização a pagar 
pelo Ministério da Educação por encargos em que tenha incorrido para 
a sua execução.

Cláusula 6.ª
Prazo de vigência

O presente contrato produz efeitos a partir da data da sua assinatura 
e vigora até à receção da empreitada.

O presente Acordo de Colaboração é celebrado em dois exemplares 
originais, ficando um na posse do Ministério da Educação e outro na 
posse do Município Gondomar.

30 de setembro de 2016. — O Ministro da Educação, Tiago Brandão 
Rodrigues. — O Presidente da Câmara Municipal de Gondomar, Marco 
André dos Santos Martins Lopes.

311366011 

 MUNICÍPIO DE MATOSINHOS

Regulamento n.º 335/2018
Luísa Maria Neves Salgueiro, presidente da Câmara Municipal de 

Matosinhos, faz público que o presente regulamento de Código de Ética 
e Conduta foi aprovado em reunião de Câmara de 5/12/2017 e pela 
Assembleia Municipal a 5/2/2018.

O aviso n.º 3471/2018, contendo o projeto do regulamento para con-
sulta pública durante 30 dias, foi publicado no Diário da República 
n.º 53, 2.ª série de 15 de março.

Não tendo havido qualquer alteração e/ou sugestão, submete -se o 
presente regulamento que entrará em vigor 5 dias após a sua publi-
cação nos termos do artigo 140.º do Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro:

Regulamento de “Código de Ética e Conduta”
da Câmara Municipal de Mato

Nota justificativa
Um código de ética fixa normas que regulam os comportamentos das 

pessoas dentro de uma organização.
O Código de Ética e Conduta da Câmara Municipal de Matosinhos, foi 

aprovado na reunião de Câmara de 13 de setembro de 2011 e na sessão 
Ordinária da Assembleia Municipal, de 29 de setembro de 2011.

Apesar de a ética não ser coativa (não implica penas legais), o código 
de ética supõe uma normativa interna de cumprimento obrigatório, 
mantendo uma linha de comportamento uniforme entre todos os cola-
boradores da organização.

A Lei n.º 73/2017, de 16 de agosto vem reforçar o quadro legislativo 
para a prevenção da prática de assédio no setor privado e na Adminis-
tração Pública, procedendo à décima segunda alteração ao Código do 
Trabalho, aprovado em anexo à Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro e à 
sexta alteração à Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

O artigo 29.º do Código do Trabalho, reforça a proibição da prática 
de assédio e a alínea k) determina que sejam adotados códigos de boa 
conduta para a prevenção e combate ao assédio no trabalho, sempre que 
a empresa tenha sete ou mais trabalhadores.

Igualmente, o artigo 71.º alínea k) da Lei Geral do Trabalho em Fun-
ções Públicas, determina que sejam adotados códigos de boa conduta para 
a prevenção e combate ao assédio no trabalho e instaurar procedimento 
disciplinar sempre que se tiver conhecimento de alegadas situações de 
assédio no trabalho.

Igualmente, o Código de Ética e Conduta aprovado em 2011, não tinha 
normativos sobre o princípio da igualdade de género, matéria essencial 
no enquadramento jurídico atual.

Cumprindo -se os normativos previstos neste Código de Ética e Con-
duta, haverá ganhos económicos e financeiros, já que, ao atuar -se no 
estrito respeito das normas aqui plasmadas, evitar -se -ão reclamações/
procedimentos administrativos, até do foro judicial, o que acarreta custos 
para todas as partes.

Face ao exposto, é apresentado em anexo o regulamento do Código 
de Ética e Conduta, atualizado à realidade normativa.

Este regulamento, nos termos do disposto no artigo 101.º do 
Código do Procedimento Administrativo esteve sujeito a consulta 
pública para recolha de sugestões, pelo prazo de 30 dias, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 53 de 15/3/2018, sob o aviso 
n.º 3471/2018.

Siglas:
Câmara Municipal de Matosinhos — CMM
Código de Ética e Conduta — Código

1 — Introdução:
A Câmara Municipal de Matosinhos (CMM) como órgão da Admi-

nistração Local detém um código de ética e de conduta.
1.1 — Missão:
A missão do Município de Matosinhos é promover a qualidade de vida 

do/as habitantes, através da definição de estratégias e linhas orientadoras 
para o desenvolvimento social, económico, educacional, cultural, ha-
bitacional, segurança, trabalho, ambiente, desporto e lazer, no respeito 
pela dignidade da pessoa.

1.2 — Visão:
O Município orienta a sua ação no sentido de promover e dinamizar 

o concelho aos vários níveis, primando pela aplicação sustentável dos 
seus recursos.

É no estrito e rigoroso cumprimento desta linha de princípios e va-
lores que se estabelece o relacionamento entre a CMM e a/os cidadã/os 
interessada/os nas suas decisões.

2 — Objeto:
O presente Código de Ética e de Conduta (Código) é um documento 

de referência com os princípios e as linhas de orientação em matéria de 
ética e conduta profissional para o/as funcionários/as da CMM e pretende 
reunir num documento único as normas gerais e especiais sempre válidas 
no plano interno e externo.

O Código visa, igualmente, dar a conhecer à/ao cidadã/ão o grau de 
exigência interna adotado pela CMM, clarificando as normas éticas 
que determinem a atuação e comportamento dos seus funcionários e 
funcionárias.

3 — Âmbito de aplicação:
O presente Código aplica -se aos funcionários e funcionárias da CMM, 

bem como das empresas municipais constituídas pela CMM, e funcio-
nário/as de empresas exteriores a exercer funções na CMM indepen-
dentemente do vínculo ou posição hierárquica que ocupem, ou prestem 
serviço nas suas instalações ou fora destas.

4 — Princípios gerais:
Princípio de legalidade:
O/As funcionários/as da CMM no desempenho das suas funções e 

atividades estão exclusivamente ao serviço do interesse público, su-
bordinado/as à Constituição e à Lei, devendo ter sempre uma conduta 
responsável e ética.

Todo/as o/as funcionário/as que mantenham algum laço jurídico/la-
boral com a CMM devem observar e respeitar os diversos princípios da 
Carta Ética da Administração Pública Portuguesa.

Segundo a Carta Ética da Administração Pública, o/as seus/suas fun-
cionário/as encontram -se ao serviço exclusivo da comunidade e da/os 
cidadã/os, prevalecendo sempre o interesse público sobre os interesses 
particulares ou de grupo.

Assim devem observar os seguintes princípios:

Princípio do serviço público:
O/As funcionário/as encontram -se ao serviço exclusivo da comuni-

dade e da/os cidadã/os, prevalecendo sempre o interesse público sobre 
os interesses particulares ou de grupo.

Princípio da justiça e imparcialidade:
O/As funcionário/as devem tratar de forma justa e imparcial todos e 

todas as cidadã/os, atuando segundo rigorosos princípios de neutralidade.

Princípio da igualdade:
O/As funcionário/as não podem beneficiar ou prejudicar qualquer 

cidadão ou cidadã em função da sua ascendência, sexo, raça, língua, 
convicções políticas, ideológicas ou religiosas, situação económica ou 
condição social.

Princípio da igualdade de género:
Os funcionários e funcionárias devem promover, através da sua atua-

ção, o princípio da igualdade de género, em todos os domínios de ação 
do município, quer internamente quer com o exterior.

Entende -se por igualdade de género que homens e mulheres devem ser 
livres para fazerem as suas escolhas e desenvolver as suas capacidades 
pessoais sem a interferência ou limitação de estereótipos/preconceitos. 


